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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

MINAS GERAIS 

RUA SÃO PAULO, N.o 427 - TEL. (034) 411-0327 — CEP 38.280 

RESOLUÇÃQ  ia  21 41,687 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 

A Cimara Municipal de Iturama, 

Estado de Minas Gerais, decreta e eu 

promulgo a seguinte Resolução. 

Art. 12 - Fica concedido ao DR. NEWTON CARDOSO, 

pelos relevantes serviços prestados a esta comunidade, o Titulo de "CIDADÃO 

ITURAMENSE". 

Art. 22 - Em sessão especial que se realizará 

oportunamente, será feita a entrega do referido Titulo. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 

1111 	esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das sessões, aos 29 (vinte e nove) dias do 

ms de dezembro de 1.987. 
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